
NO D.

Rubrica

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS

ARI

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o disposto contido no art. 90, inciso X, da Lei
n" 1.762186,

RESOLVE

I - DESIGNAR as servidoras CRISTIANE CUNHA E SILVA
DE AGUIAR, NAÍDE IRLANE LINS DOS SANTOS E NAHUE
SALIGNAC MUSSA, para sob a presidência da primeira, comporem a
comissão Permanente Processante - cPP, deste Tribunal, encarregada de
proceder sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no
ânbito desta corte de contas, na qualidade de titulares, a contar de março de
2016:

II - ATRIBUIR aos integrantes da Comissão, a Gratificação
prevista na Portaria n.' 193/201S-GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar de
março de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, , CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE

GABINETE PRESIDÊN DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO AMAZON em Manaus, 9 de março de
2016

ARI JORGB DA A JUNIOR
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